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EMENDA À LEI ORGi.NICA DO llfü!UCÍPIO Nll 1 

- lf.odifica a redação do art .106 

A Iresa da Câmara. l1funici pal de Ubatuba: 

A , A 

Fazemos saber que a Camara Municipal aprovou e nos, nos ter-

mos do artigo 33 , § 22 da Lei Orgânica do Município , promul

gamos a seguinte Emenda : 

Artigo 12 - O artigo 106 da Lei Orgânica do k"UnicÍpio de Ub~ 

tu.ba, promulgada em 4. de abril do corrente ano , 

passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 106 - O servidor, com mais de cinco anoa 

de efetivo serviço , que tenha exer 

cido, a qualquer título, no sei"'Vi

ço público municipal , cargo ou fun 

ção de remuneração superior à do 

ca:r;·go de que se j a titular ou fun -

ção para a qual f oi admitido , con

siderando- se os valores atuais de 

referência de vencimentos, incorp~ 

rará, para todos os efeitos , um 

quinto da diferença de rerllUneração, 

por ano de exeroÍcío nos mesmos, / 

até o limite de cinco quintos".-

./ . 
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Artigo 29 - Esta Lei entra.rá em vigor na data da sua publica

ção, reVO@.ll.das as disposiç'ões em centrá.rio.-

Ubatuba, 26 de Setembro de 1 . 990.-

ros SANTOS 

2J Secre táría 

Registrada e publicada na Secretaria da 

Câmara Municipal, em 26 de Setembro de 1.990.-

~c;.~e d.t. l0i6:n-0r -
ReginaôFonseca Coelho'de Oliveira 

Chefe de Secretaria 




